
OAB quer mudar ResoluÃ§Ã£o do CJF sobre honorÃ¡rios

O Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil aprovou, na segunda-feira (10/3), alteraÃ§Ãµes
na ResoluÃ§Ã£o que dispÃµe sobre honorÃ¡rios advocatÃcios. O pedido para modificar o parÃ¡grafo
2Â° do artigo 5Â° da ResoluÃ§Ã£o 559/2007, do Conselho da JustiÃ§a Federal, foi feito pelo
conselheiro federal AristÃ³teles Atheniense.

De acordo com o conselheiro, o dispositivo nÃ£o considera a natureza alimentÃcia dos honorÃ¡rios
advocatÃcios contratuais, o que infringe os artigos 22 e 23 da Lei 8.906/94, bem como disposiÃ§Ãµes
dos artigos 1Â°, 5Â°, 100 e 133 da ConstituiÃ§Ã£o Federal.

O caput do artigo 22 dispÃµe sobre o direito aos honorÃ¡rios convencionados, aos fixados por
arbitramento judicial e aos de sucumbÃªncia. O artigo 23 diz: â??Os honorÃ¡rios incluÃdos na
condenaÃ§Ã£o, por arbitramento ou sucumbÃªncia, pertencem ao advogado, tendo este direito
autÃ´nomo para executar a sentenÃ§a nesta parte, podendo requerer que o precatÃ³rio, quando
necessÃ¡rio, seja expedido em seu favorâ?•.

ApÃ³s aprovaÃ§Ã£o da medida, o presidente nacional da OAB, Cezar Britto, informou que o pedido de
modificaÃ§Ã£o serÃ¡ encaminhado ao Conselho da JustiÃ§a Federal

Leia a integra da decisÃ£o da OAB que pede mudanÃ§a na ResoluÃ§Ã£o
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EMENTA

HONORÃ•RIOS ADVOCATÃ•CIOS CONTRATUAIS. NATUREZA ALIMENTÃ•CIA. DIREITO
AUTÃ?NOMO DO ADVOGADO. DISPENSA DE PRECATÃ?RIO.

Os honorÃ¡rios advocatÃcios contratuais consistem em crÃ©dito de natureza alimentÃcia.

Este crÃ©dito Ã© direito autÃ´nomo do causÃdico, sendo que seu pagamento deve ocorrer com a
dispensa de precatÃ³rio, assim como os demais crÃ©ditos em que se tem reconhecida a natureza
alimentÃcia.
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Trata-se de pedido de providÃªncias formulado por Dirceu Galdino Cardin, inscrito na Ordem dos
Advogados do Brasil, SeÃ§Ã£o do ParanÃ¡, sob o OAB/PR 6.875, no qual se pleiteia a modificaÃ§Ã£o
do Â§ 2Âº do artigo 5Âº da ResoluÃ§Ã£o de 438, editada pelo Conselho da JustiÃ§a Federal.

O pedido foi originariamente proposto perante a OAB, SeÃ§Ã£o do ParanÃ¡, contudo, por se referir a
matÃ©ria de competÃªncia do Conselho Federal (art. 54, II do Estatuto), foi o processo encaminhado a
este Ã³rgÃ£o para a respectiva deliberaÃ§Ã£o.

Sustenta o Requerente que o mencionado dispositivo legal desconsidera a natureza alimentÃcia dos
honorÃ¡rios advocatÃcios contratuais, infringindo os artigos 22 e 23 da lei 8906/94, bem como os
artigos 1Âº, III; 5Âº, II; 100, Â§1Âºâ?? A e 133 da ConstituiÃ§Ã£o Federal.

Com estes fundamentos, o Requerente roga pela tomada das medidas necessÃ¡rias para a alteraÃ§Ã£o
da aludida norma.

VOTO

A presente proposiÃ§Ã£o insurge-se contra o teor da ResoluÃ§Ã£o de 438/2005 do Conselho da
JustiÃ§a Federal, especificamente quanto ao Â§ 2Âº de seu artigo 5Âº.

ImprescindÃvel salientar que o mencionado ato normativo nÃ£o se encontra em vigor, tendo sido
revogado pela ResoluÃ§Ã£o de nÂº559/2007.

Entretanto, tal fato nÃ£o impede a anÃ¡lise do mÃ©rito deste processo, uma vez que dispositivo
vergastado tem seu teor reproduzido na ResoluÃ§Ã£o de 559/2007, como se depreende:

â??Artigo 5Âº. â?? Se o advogado quiser destacar do montante da condenaÃ§Ã£o o que lhe cabe por
forÃ§a de honorÃ¡rios, deverÃ¡ juntar aos autos o respectivo contrato, antes da expediÃ§Ã£o da
requisiÃ§Ã£o.

(omissis)

Â§ 2o. â?? A parcela da condenaÃ§Ã£o comprometida com honorÃ¡rios de advogado por forÃ§a de
ajuste contratual nÃ£o perde sua natureza, e dela, condenaÃ§Ã£o, nÃ£o pode ser destacada para efeitos
da espÃ©cie de requisiÃ§Ã£o; conseqÃ¼entemente, o contrato de honorÃ¡rios de advogado, bem como
qualquer cessÃ£o de crÃ©dito, nÃ£o transforma em alimentar um crÃ©dito comum, nem substitui uma
hipÃ³tese de precatÃ³rio por requisiÃ§Ã£o de pequeno valor, ou tampouco altera o nÃºmero de parcelas
do precatÃ³rio comum, devendo ser somado ao valor do requerente para fins de cÃ¡lculo da parcelaâ?•.

Desta forma, permanece a pertinÃªncia quanto Ã  anÃ¡lise da propositura realizada, com a ressalva jÃ¡
elucidada.
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O aludido ato normativo do Conselho da JustiÃ§a Federal regulamenta o recebimento de crÃ©ditos por
precatÃ³rios, sendo que o dispositivo legal combatido refere-se ao tratamento dado ao crÃ©dito
proveniente dos honorÃ¡rios advocatÃcios contratuais.

Pela norma discriminada, a quantia atribuÃda ao advogado, relativa aos seus honorÃ¡rios contratuais,
nÃ£o possui o condÃ£o de alterar a natureza do crÃ©dito devido pela Fazenda PÃºblica, aplicando ao
causÃdico as normas para recebimento de crÃ©dito comum.

A anÃ¡lise da questÃ£o posta demanda a avaliaÃ§Ã£o de algumas premissas.

A ConstituiÃ§Ã£o Federal disciplina o pagamento dos crÃ©ditos devidos pela Fazenda PÃºblica de
forma diferenciada, segundo sua natureza.

A regra geral estipulada pela Carta Magna impÃµe que tal pagamento ocorra â??exclusivamente na
ordem cronolÃ³gica de apresentaÃ§Ã£o dos precatÃ³rios e Ã  conta dos crÃ©ditos respectivos, proibida
a designaÃ§Ã£o de casos ou de pessoas nas dotaÃ§Ãµes orÃ§amentÃ¡rias e nos crÃ©ditos adicionais
abertos para este fimâ?• (artigo 100 da CF).

NÃ£o obstante, a prÃ³pria ConstituiÃ§Ã£o estabelece uma exceÃ§Ã£o, consubstanciada nos crÃ©ditos
de natureza alimentÃcia, eximindo os respectivos pagamentos do procedimento atribuÃdo Ã  regra
geral, qual seja a submissÃ£o ao precatÃ³rio.

Relevante constar que o Â§1Âºâ?? A do mesmo dispositivo constitucional indica quais crÃ©ditos sÃ£o
reputados como de natureza alimentÃcia, considerando â??aqueles decorrentes de salÃ¡rios,
vencimentos, proventos, pensÃµes e suas complementaÃ§Ãµes, benefÃcios previdenciÃ¡rios e
indenizaÃ§Ãµes por morte ou invalidez, fundadas na responsabilidade civil, em virtude de sentenÃ§a
transitada em julgadoâ?•.

O Supremo Tribunal Federal jÃ¡ se posicionou no sentido de que o rol previsto no dispositivo
supramencionado Ã© meramente exemplificativo, sendo de natureza alimentÃcia os honorÃ¡rios
advocatÃcios por se tratar de numerÃ¡rio garantidor da subsistÃªncia deste profissional e de sua famÃ
lia (RE 470407, rel. Min. Marco AurÃ©lio, DJ 13/10/2006).

Enfatiza este aspecto FERNANDO JACQUES ONÃ?FRIO:

â??Como um dos direitos constitucionais do trabalhador, o salÃ¡rio deve ser capaz de atender a suas
necessidades e Ã s de sua famÃlia com moradia, alimentaÃ§Ã£o, educaÃ§Ã£o, saÃºde, lazer
vestuÃ¡rio, higiene, transporte e previdÃªncia social etc (natureza alimentar do salÃ¡rio definida na Lei
Maior.

Do mesmo modo, os honorÃ¡rios dos profissionais liberais tÃªm idÃªntica destinaÃ§Ã£o, conferindo-
lhes a evidente natureza alimentar

(omissis)
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Na verdade, o que confere o carÃ¡ter alimentar aos honorÃ¡rios Ã© a finalidade a que eles se destinam:
manutenÃ§Ã£o, moradia, educaÃ§Ã£o, lazer, alimentos e outras que os honorÃ¡rios possam suprir, de
forma anÃ¡loga aos salÃ¡riosâ?• (Manual de honorÃ¡rios advocatÃcios. SÃ£o Paulo, 1998, p. 30).

Este direcionamento tambÃ©m Ã© adotado pelo Superior Tribunal de JustiÃ§a em consolidada
jurisprudÃªncia:

â??OS HONORARIOS ADVOCATICIOS CONSTITUEM VERBA DE CARATER ALIMENTAR,
ACHANDO-SE INCLUIDA NA RESSALVA DO ART. 100, CAPUT, DA CONSTITUIÃ?Ã?Oâ?•
(STJ, RMS 1392, rel. Min. AntÃ´nio de PÃ¡dua Ribeiro, DJ 08/05/1995).

â??Esta Corte jÃ¡ se manifestou, por meio do REsp 566.190/SC, DJ de 01/07/05, p. 514, Rel. Min.
NANCY ANDRIGHI, reconhecendo a natureza alimentar dos honorÃ¡rios advocatÃcios contratuais,
equiparando-os, nesse ponto, aos salÃ¡rios, afirmando que tais verbas podem ser restituÃdas de forma
direta, sem que haja necessidade de inclusÃ£o no concurso de credores da massa falida, por se tratarem
de quantum fixo, determinadoâ?• (STJ, Resp 571873, rel. Min. Francisco FalcÃ£o, DJ 11/05/2006).

Corroborando com o texto constitucional, a lei 8906/2004 estatui:

Art. 22 A prestaÃ§Ã£o de serviÃ§o profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos
honorÃ¡rios convencionados, aos fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbÃªncia.

(…)

Â§4Âº Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorÃ¡rios antes de expedir-se o
mandado de levantamento ou precatÃ³rio, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por
deduÃ§Ã£o da quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo se este provar que jÃ¡ os pagouâ?•.

A norma acima transcrita confere uma faculdade ao advogado, limitando-a ao exercÃcio no prazo
previsto.

Assim uma vez tempestivamente exercitado, tem-se assegurado o direito autÃ´nomo do advogado ao
recebimento de seu crÃ©dito, oriundo de honorÃ¡rios contratuais, de forma independente do
constituinte.

A aludida autonomia Ã© reconhecida pela mais abalizada doutrina:

â??Portanto, com o novo Estatuto, jÃ¡ nÃ£o mais hÃ¡ interesse em se verificar para o exercÃcio do
direito autÃ´nomo, se existiria ou nÃ£o disponibilidade para o pagamento direto dos honorÃ¡rios
contratados.

Quanto ao momento em que o direito autÃ´nomo do advogado deve ser exercitado, o artigo 22, Â§ 4Âº,
do novo Estatuto, repetindo o que se continha no art. 99, caput, da revogada Lei 4215/63, apenas lhe
estabelece o termo limite: â??atÃ© antes de expedir-se o mandado de levantamento ou precatÃ³rioâ??
da quantia a ser recebida pelo constituinteâ?• (YUSSEF SAID CAHALI. â??HonorÃ¡rios advocatÃ
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ciosâ?•. 3 ed. SÃ£o Paulo: RT, 1997, p. 829-830).

Percebe-se que esta autonomia atribuÃda pela lei 8906/94 aos honorÃ¡rios contratuais consiste no meio
legal para concretizar o tratamento diferenciado, reconhecido e previsto na ConstituiÃ§Ã£o Federal,
deste crÃ©dito, sob pena de inviabilizar a execuÃ§Ã£o do preceito constitucional.

Nesta ordem de idÃ©ias, a ResoluÃ§Ã£o 559/2007 do Conselho da JustiÃ§a Federal procede a uma
inversÃ£o de raciocÃnio. NÃ£o se trata, como refere tal norma, de alteraÃ§Ã£o de um crÃ©dito
comum, atribuindo-lhe a natureza alimentÃcia.

Na espÃ©cie, o que se afigura Ã© a tentativa pela norma regulamentar de extensÃ£o da natureza de
crÃ©dito comum a um numerÃ¡rio distinto e autÃ´nomo, extraindo deste o status de crÃ©dito
privilegiado, de natureza alimentar, reconhecido em lei.

Valiosa a assertiva de ALBERTO NOGUEIRA JÃ?NIOR:

â??Mas o pior Ã© que, embora o Â§ 2Âº. do artigo 5Âº, ora comentado, se esmere em tentar demonstrar
que um direito (ao crÃ©dito decorrente dos honorÃ¡rios advocatÃcios contratados) nÃ£o poderia
â??transformar em alimentar um crÃ©dito comumâ??, o fato Ã© que a norma regulamentar acaba por
transformar um crÃ©dito de indiscutÃvel natureza alimentar em crÃ©dito comum, submetendo-o ao
regime do precatÃ³rio, sem preferÃªncia, ou a pagamento parcelado, como resultado do seu somatÃ³rio
â??ao valor do requerente para fins de cÃ¡lculo da parcelaâ??.

Ou seja, a aparente intenÃ§Ã£o de nÃ£o â??beneficiarâ?? crÃ©ditos comuns acaba por resultar em
â??prejudicarâ?? o crÃ©dito â??nÃ£o-comumâ??, alimentarâ?• (A natureza alimentar dos honorÃ¡rios
advocatÃcios e a resoluÃ§Ã£o n. 559/2007. In:Jus Navigandi, disponÃvel em
http://jus2.uol.com.br/doutrina/lista.asp?assunto=251.

Merece atenÃ§Ã£o o fato de que a antinomia formada entre o Â§ 2Âº do art. 5Âº da ResoluÃ§Ã£o nÂº
559/2007 e o Â§ 4Âº do art. 22 da lei 8906/94, somado ao art. 100 da CF, deve ser resolvida pelo
critÃ©rio hierÃ¡rquico. Neste sentido leciona MARIA HELENA DINIZ:

â??O critÃ©rio hierÃ¡rquico (lex superior derrogat legi inferiori) Ã© baseado na superioridade de uma
fonte de produÃ§Ã£o jurÃdica sobre a outra. O princÃpio lex superior quer dizer que num conflito entre
normas de diferentes nÃveis, a de nÃvel mais alto, qualquer que seja a ordem cronolÃ³gica, terÃ¡
preferÃªncia em relaÃ§Ã£o Ã  de nÃvel mais baixoâ?• (Lei de introduÃ§Ã£o ao CÃ³digo Civil. SÃ£o
Paulo: Saraiva, 1994, p. 68).

Ante o exposto, defiro o pedido de providÃªncias formulado, para que sejam adotadas as medidas cabÃ
veis para a modificaÃ§Ã£o do Â§ 2Âº do art. 5Âº da ResoluÃ§Ã£o 559/2007, do Conselho da JustiÃ§a
Federal, adequando-o ao que preceitua a ConstituiÃ§Ã£o Federal e o Estatuto da OAB.

CONSELHEIRO ARISTOTELES ATHENIENSE

RELATOR
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